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REQUERIMENTO Nº 002/2022 
 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 

Excelentíssimo Senhores e Senhora Vereadores e Vereadora. 
 

 

 

 
O Vereador que este subscreve, em conformidade com os termos regimentais 

desta Casa de Leis, solicitar a Vossas Excelências, que esta Casa encaminhe 

oficio, após anuência deste Plenário, o seguinte Requerimento a 

Excelentíssima Prefeita Municipal Sra. Fatima Coelho, para determinar ao setor 

competente as informações e as providencias quanto execução da Lei nº 

720/2019 “QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAR O 

CONTROLE POPULACIONAL DE CÃES E GATOS NO MUNICIPIO DE 

GUARAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”. Em especial aos serviços de 

castração incluído no artigo 4º da presente Lei, que diz: 

 

Art. 4º. O serviço de castração será permanente e atuará 

principalmente nas áreas onde for constatado o maior número de 

animais abandonados.  

 

Plenário da Câmara Municipal de Guaraí, aos 02 dias do mês de agosto de 2022. 

 

 

FÁBIO SANTOS 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA – 

 

Em atendimento a solicitação dos moradores de nossa cidade, informando o 

crescimento desordenado de animais de rua e pra evitar reprodução contumaz 

dos que já se encontram na situação de abandono. 

 

Conto com o apoio dos membros desta Colenda Casa Legislativa para 

aprovação deste REQUERIMENTO confiante que alcançará seu propósito, pelo 

compromisso público da autoridade a que se destina, desde já, agradeço e 

coloco-me a disposição para trabalharmos juntos, em prol ao desenvolvimento 

do município de Guaraí. 

  

Plenário da Câmara Municipal de Guaraí, aos 02 dias do mês de agosto de 2022. 

 

 

Fábio Santos 

Vereador 


